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coNTRA'ro or carsteçÀo DE sERVIÇo QUE EltrRE 5I
CELEBRAM O FIINDO UUNICIPAL DE SAUDE DE
AREIA BRANCA E A EMPRESA DENTS RUBENS
LISBOA COSTA l,lE,

O FUNDO MUNICIPAL Oe SlÚOe DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no CNPI sob o no

11.402.091/OOO1-08, localizado à Rua Heracliton Diniz, no 90. centro, doravante

denominado CoNTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor, o Sr. FRAI{CISCO TOSE

SAMPAIO, brasileiro, casado, dentista, portadora do RG no 2.889.856 SSP/PE e do CPF no

222.577,3L3-34, residente e domiciliado em Areia Branca/SE; e a empresa DENIS RUBENS

LISBOA COSTA ÍrlE, inscrita no cNPl sob o no 04.928.445/0007-97 , com sede na Rua

Ministro Nelson Hungria, no 128, Conj. Novo Horizonte, Luzia, Aracaju/sE, doravante

denominada CoÍ{TRATADA, neste ato representada pelo senhor DENIS RUBENS LISBOA

cosTA, portador do RG 1.041.687 SSP/SE e do cPF 7L9.978.225-04, tendo em vista o que

consta no Procêsso dê Dispênsa dê Licitação no 2412o2o, com fundamento no artigo 24,

inciso II, c/c com o art. 26, parágrafo único, todos da Lei no 8.666/L993, resolvem firmar o
presente Contrato, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLAúSULAI-DOOBJETO
1J - A Contratada fica obrigada a prestar os serviços de manutenção preventiva e corretiva

em equipamento de ponto eletrônico, com reposição de peças e suporte ao software, em

atendimento às necessidades do Fundo Municipal de Saúde, de acordo com as especificações

constantes no projeto básico e proposta da contratada, nos termos do art. 55, xI da Lei no

g.666193, passando tais documentos a fazer parte rntegrante do presente instrumento para
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todos os fins de direito observada a lanilha a s uir dis osta:

ITEM DISCRIMi UNID. QTD V. UNIT.R$ V, TOTAL R$

12 7.956,001

Manutenção Preventiva e
corretiva em três relógios de
ponto eletrônico com disposição
total de peças/ bem como
assistência em software Para

Mês

controle de nto

CLAUS LAII-DAVI ENCIA
2.f - A vigência contratual será de 12 (doze) meses, cont
contrato, podendo haver futuras prorrogações nos termos do

ados da assinatura do termo de
art. 57, II, da Lei 8.666/93.

novecentos e cinquenta e sels reais), para ser pago em L2 (doze) parcelas iguais e

consecutivas, no valor de R$ 663,00 (Seiscentos e sessenta e três reais).
3.2 - Neste valor estão inclusas todas as despesas com impostos, dêscontos, emolumentos,
contribuições previdenciárias, fiscais, sociais e parafiscais, que sejam devidos em

decorrência, direta e indireta, todas as despesas com carregamento e equipamentos e outras
despesas necessárias para perfeita realização dos serviços contratados'

cLÁUsuLA IV - DA DOTACÀO ORCAMENTÁRIA
q.1 - ns despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da dotação orçamentária, a

CLAUSU III - DO PRECO E VALOR DO CO NTRATO
3.1 - Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 7.956,00 (Setê mil,

FONTE DE RECURSOPROJETO ATIVIDADECODIGO UNID.
ORÇAMENTÁRIA

3390.39.00rl 1932

sa ber:

2063

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

663,00

I

CIÁSSIFICAÇAO
ECONOMICA
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CLAUSULA V - DO PAGA]IIEÍ{TO
@osematé3o(trinta)diasapósaexecuçãodosserviços,
.ãái""tá 

- 
ápr"sentação de documento hábil que os comprove, acompanhado da(s)

,"ip"itútrj nota(s) fiscal(is), a qual conterá o atesto do setor responsável, juntamente com

as Certidões mencionadas no item 5.2;
5.2. Juntamente com a apresentação da Nota Fiscal, a contratada deverá comprovar, no ato

ão p.grr""t", a sua regularidaiã'.o. o FGTS, INS', Fazendas Federal' Estadual e Municipal

à nã9útariaaOe Trabalhisla, apresentando cópias_ou originais das respectivas certidões;

i.3. í{il será efetuado qrutqr"i puóurnento a CONTúTADA enquanto houver pendência de

iiqíiOuçáo a" obrigação finanàelra'eÃ virtude de penalidade ou inadimplência contratual;

ll+.-ó'Crup: da 
-contratada ionstante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da

documentação apresentada no procedlmento de dispensa;

5.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de l.iquidação

ãrãirquài ourià"õ0", rinan.ãiius que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou

inadimplência, sem que irro ó"iã iireito ao pleito de reaiustamento de preços ou correção

monetária.
5.6.NãoSerãocomputadoscomoatrasonopagamento,osatrasosatribuíveisàcontratadae
os decorrentes da não aprovafão Jos documenios de quitação ou, ainda da não aceitação do

serviço prestado ---r--!^ ê^^.r^
É.2. '1aã haverá reajuste de preço, durante a vigência deste contrato. sendo, porém,

atualizados os preços, t" 
""..ittaiiá, 

somente quando extinguir a vigência deste ou da

existência de fatos supervenientes devidamente justificados, mediante a realização de

apostilamento.

CLAUSULA VÍ - DAS OBRIGACõES DAS PARTES

6.1 . CONTRATADA
. Manter, durante toda a execução do contrato, as extgências de regularidade ou condiÇões

determinadas neste instruÁento, sob pena de sua réscisão e aplicação das penalidades

previstas;
.Alocartodososrecursosnecessáriosparaseobterumaperfeitaexecução,deformaplena

" 
tutitfutó.iu, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;

. Responsabilizar-se por toài, as J"rp"ru., obrigações e tributos decorrentes da execução

do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao

contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;
. Responsabilizar-se por 

"r"ntruí, 
multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de

faltas por ela cometidas na execução do Contrato;
. nãsponsaUitizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal de Saúde ou a

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato não excluindo ou

iãarrinao essa responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela contratante;

.- 
-nÀponsaOiliza rise pela oUi"nçao de Aivarás, Licenças ou quaisquer outros Têrmos de

Autorização que se façam necessários à execução do Contrato:
. Execuiar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
.Nãotransferiraoutrem,notodoouemparte,oContratofirmadocomaContratante'sem
prévia e expressa anuên_cta;
. Não realizar assoctaçao com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

rr.âã,.iiáà ó, incorpoiação, sem prévia a expressa anuência do contratante'

6.2 - CONTRATANTE

ESTADO DE SERGIPE
Í.IUNICÍPIO DE AREIA BRAI{CA
FUNDO MUNTCIPAL DE SAÚDE

Efetua r o pagamento nas condições e preço pactuados;

Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necess árias ao pleno cumprimento das

brigações deco rrentes do presente Contrato, consoante esta belece a Lei no 8.666/93;

Designar um representante Para acompanhar e fiscalizar a execução do Presente Contrato,o

que erá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

.Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas'

CúUSULA VII - DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nos termos do Art.77 e Seguintes da Lei no

8.666/93 e alterações introduzidas pelas Leis no 8.883/94 e 9.648/98.
7.1.1. A rescisão contratual ocorrida pelos motivos elencados no Art. 78, I a XII e XVII da Lei
g.666/93 e suas alterações posteriores poderá ser feita por ato unilateral da Administração. A

rescisão contratual ocorrida pelos motivos elencados nos incisos XIII a XVI só poderá ser
feita amigável ou judicialmente.
7.2. A CóNTRATADA reconhece o direito da Administração em caso de rescisão contratual,
especialmente os estabelecidos pelo Art. 80 da Ler no 8.666/93 e suas alterações posteriores'

cúUsULA VIII - DAS PENALIDADES
sl. o atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida sujeitará a CoNTRATADA ao

pagamento de multa de mora no valor de 1olo (um por cento), mais 0,2olo (zero vírgula dois
por cento) por dia atraso.
b.z. r. áaso de inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATADA será apenada na

forma prevista pelo Art. 87 da Lei no 8.666/93. O valor das multas corresponderá à

gravidade da infiação, até o máximo de 100/o (dez por cento) do valor do Contrato, em cada

caso.

cúusulA rx - DAs ALTERACõES coNTRATuArs
9.1-1, o presente contrato poderá ser alterado conforme estabelece o art. 65 da Lei Federal no

8.666193, com alterações posteriores.
9.2. Às alterações que se fizerem necessárias, durante a vigência do Contrato, poderão ser

efetuadas mediante Termo Aditivo e/ou Termo de Re-Ratificação.

cúusulAx-poFoRo
fO:=ica eteito o Foro de Areia Branca/SE para dirimir questões que porventura surgirem na

execução deste contrato, renunciando as partes, desde já, a quaisquer outros, por mais
privilegiados que sejam ou possam vir a ser.

cúuSULA XI - DAS DISPOSICõES FINAIS
f f f =azem 

parte integrante do presente contrato, independentemente de transcrição, as

condições estabelecidas na Proposta, os anexos a ele e as normas contidas na Lei no.

8.666/1993;
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ESTADO DE SERGIPE

murrcÍpro DE ARErA BRANCA
FUNDo MuNrcrPAL oe slúoe

11.2. E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato, em 02 (duas)
vias de igual teor e forma, para um só fim legal, que as quais vão assinadas pelos
contratantes e duas testemunhas.

Areia Branca/SE, 20 de outubro de 2O2O.

BRANCA

FRAN

nú
DENIS RUBENS LISBOA COSTA ME

Contratada
DENIS RUBENS LISBOA COSTA

Representante Legal
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